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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 
1. OBJETO 

 
Contratação de serviço para fornecimento de brindes tipo “kit queijeira” personalizados com marcas do 
Banco do Nordeste, em conformidade com as especificações constantes do Edital e seus anexos. 
 
 

2. UNIDADE(S) RESPONSÁVEL(EIS) PELAS INFORMAÇÕES DO  TERMO DE REFERÊNCIA 
 
Ambiente de Comunicação. 

 
 
3. UNIDADE(S) RESPONSÁVEL(EIS) PELA ELABORAÇÃO DO T ERMO DE REFERÊNCIA 

 
Ambiente de Comunicação. 

 
 
4. UNIDADE RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO 

 
Ambiente de Comunicação. 
 
 

5. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
 
Uma das estratégias de promoção adotadas pelo Banco do Nordeste é a distribuição de brindes para 
seus públicos de interesse. O Ambiente de Comunicação, que tem como uma das suas atribuições 
coordenar a aquisição e a distribuição de material promocional, realiza o planejamento anual de 
aquisições de brindes, considerando o custo, a utilização/funcionalidade, a exposição da marca e a 
adequação ao público-alvo. As quantidades são dimensionadas para atender à demanda das diversas 
unidades do Banco. 
 
 

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas decorrentes da contratação correrão à conta de recursos previstos em dotação 
orçamentária própria, sob a(s) rubrica(s): 00000326/000032 – BRINDES – SERVIÇOS DE 
TERCEIROS. 
 

 
7. CRITÉRIOS PARA SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

 
7.1. Documentação complementar à Proposta de Preço 

 
7.1.1. Não há. 

 
7.2. Amostra 

 
No prazo de 7 (sete) dias úteis, contado da data da solicitação do Pregoeiro no sistema 
eletrônico, o licitante, provisoriamente classificado em primeiro lugar, deverá apresentar amostra 
do(s) item(ns) cotado(s), a ser entregue no Centro Administrativo Presidente Getúlio Vargas, 
Avenida Silas Munguba, 5.700, Bloco D-1 Térreo, Passaré - Fortaleza/CE - CEP 60.743-902, 
devendo agendar e/ou informar código de rastreio da remessa com Isabelle Bento dos Santos 
Silva (85 3251-6074 ou isabellebento@bnb.gov.br). 
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7.3. Qualificação Técnica - Habilitação 
 
7.3.1. Para comprovação da qualificação técnica, o licitante deverá apresentar atestado(s) de 

capacidade técnica, expedido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, 
declarando ter o licitante fornecido produto(s) compatível(is) com o objeto do Edital; 

 
7.3.2. Será considerado compatível com o objeto do Edital o fornecimento de, pelo menos, 4.000 

itens de brindes personalizados (50% do total a ser adquirido). Serão aceitos quaisquer 
tipos de brindes desde que personalizados, com exceção  de brindes gráficos, tais como 
agendas, cadernos e impressos em geral. 

 
7.3.3. Poderão ser somadas as quantidades de dois ou mais atestados para obtenção da 

quantidade a ser comprovada no(s) atestado(s) de capacidade técnica.  
 

 
8. MODO DE DISPUTA 

 
Aberto. 

 
 
9. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

 
Menor preço. 
 
 

10. REGIME DE EXECUÇÃO 
 
Empreitada por preço global. 
 
 

11. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
Os serviços objeto da licitação compreendem o fornecimento e a personalização de brindes tipo “kit 
queijeira”, com marcas do Banco do Nordeste, em conformidade com as especificações constantes do 
Anexo denominado Especificações do Objeto . 
 

 

12. VIGÊNCIA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL  
 
O prazo de vigência do instrumento contratual será de 4 (quatro) meses, contado a partir da data de 
sua assinatura. 

 

13. CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO 
 

13.1. A entrega do produto deverá ser realizada em até 45 (quarenta e cinco)  dias corridos após a 
assinatura do contrato, na condição CIF, devidamente acondicionado, na Célula de Suprimento 
de Logística (Almoxarifado) - Centro Administrativo Presidente Getúlio Vargas, Avenida Silas 
Munguba, 5.700, Passaré - Fortaleza/CE - CEP 60.743-902, sendo dado o recebimento definitivo 
somente após a efetivação do controle de qualidade dos bens recebidos. 
 

13.2. Os produtos rejeitados deverão ser substituídos integralmente, a expensas do CONTRATADO, 
no prazo de 15 (quinze) dias da comunicação, salvo se prazo maior for concedido pelo 
CONTRATANTE nessa comunicação, sob pena de aplicação das multas previstas neste 
instrumento. 
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14. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

Entregue os produtos em perfeita ordem, o pagamento será efetuado no prazo de até 15 (quinze) dias 
úteis, contado do seu recebimento, mediante crédito em conta corrente indicada pelo CONTRATADO, 
vedada a cobrança por meio de boleto bancário , devendo o CONTRATADO apresentar a nota 
fiscal/fatura em boa e devida forma, ficando sua liberação condicionada à total observância do disposto 
no instrumento contratual. 
 

 
15. REAJUSTE  

 
15.1.  O reajuste de preço será na forma de reajuste em sentido estrito, por meio de aplicação de índice 

de preço. 
 
15.2. Os preços contratados serão reajustados de acordo com a variação do Índice de Preços ao 

Consumidor Amplo – IPCA/IBGE ou, na sua falta, de acordo com o índice que vier a substituí-
lo, em conformidade com a legislação em vigor, tomando-se por base o índice vigente no mês 
de apresentação da proposta de preço. 

 
15.3. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes poderão eleger novo índice 

oficial para reajustamento do preço, mediante aditivo contratual. 
 
15.4. O CONTRATADO somente fará jus ao reajustamento do preço contratado após decorrido o 

interregno mínimo de 1 (um) ano, a contar da data de apresentação da proposta de preço, bem 
como quando completar 1 (um) ano em relação ao último reajuste devido, se for o caso. 

 
  
16. GARANTIA DO PRODUTO 

 
Não haverá exigência de garantia do produto complementar à legal. 
 
 

17. GARANTIA CONTRATUAL 
 
Não haverá exigência de garantia contratual de execução. 
 

 
18. SUBCONTRATAÇÃO 

 
Não será admitida subcontratação de parcela do objeto do instrumento contratual. 

 
 
19. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
19.1. A inexecução total ou parcial do objeto do instrumento contratual, sujeitará o CONTRATADO, 

garantida a prévia defesa, à aplicação das seguintes sanções: 
 
19.1.1. advertência; 

 
19.1.2. multa de 0,5% (meio por cento) , por dia de atraso, sobre o valor total da fatura 

referente ao (s) material (is) entregue (s) após a data aprazada; 
 

19.1.3. multa de 1% (um por cento) , por dia de atraso, aplicável sobre o valor unitário do item 
referente ao(s) produto(s) substituído(s) após a data aprazada, caso haja produto(s) 
rejeitado(s); 
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19.1.4. multa de 1% (um por cento),  aplicável sobre o valor unitário do produto, referente 
ao(s) produto(s) substituído(s) e entregue(s) em desacordo com as especificações 
estipuladas pelo Banco, caso haja produto(s) rejeitado(s); 

 
19.1.5. multa de 10% (dez por cento) , aplicável sobre o valor apurado para pagamento 

quando se verificar a ocorrência faltosa, nas demais violações ou descumprimentos de 
cláusula(s) ou condição(ões) estipulada(s) no instrumento contratual; 

 
19.1.6. multa de 10% (dez por cento) , aplicável sobre o preço global contratado, em caso de 

inexecução total do instrumento contratual; 
 
19.1.7. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 

BANCO pelo prazo de até 2 (dois) anos. 
 

 

 


